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do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA, O DIAGNÓSTICO DA ILUMINAÇÃO DO 

TERMINAL NORTE CAPIXABA, em atendimento a condicionante 09 da LO 439/2010 

Processo 22218939.  
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1. INTRODUÇÃO 

 
A crescente urbanização das cidades ocorridas principalmente a partir de meados do séc. 

XX trouxe consigo alterações nos níveis naturais de luz no ambiente externo devido à 

iluminação artificial, caracterizando a chamada poluição luminosa ou fotopoluição. 

 

Poluição luminosa pode ser definida como a utilização incorreta da iluminação artificial que 

pode causar incômodos pela difusão desnecessária da luz na atmosfera, afetando as 

condições estéticas do meio ambiente, ameaçando a beleza do céu noturno e podendo 

ocasionar mudanças na orientação e atração dos organismos em locais com iluminação 

ambiental alterada, que podem afetar a reprodução, migração e comunicação das espécies. 

 

A iluminação constante pode causar a desorientação de alguns organismos que dependem 

de um ambiente escuro para se locomoverem. Um dos exemplos mais conhecidos é os dos 

filhotes de tartarugas marinhas que saem dos ninhos nas praias. Normalmente, os filhotes 

movem-se em sentido contrário de ambientes escuros e baixos (por exemplo, as vegetações 

das dunas) e vão em direção ao oceano. Com a presença de luzes artificiais na praia, os 

filhotes não conseguem diferenciar os ambientes, resultando em desorientação. 

Adicionalmente, a poluição luminosa pode afetar o comportamento de postura de ovos das 

tartarugas. 

 

No intuito de minimizar os efeitos negativos da fotopoluição sobre as tartarugas marinhas no 

território nacional, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (Ibama) publicou a Portaria n° 11 de 1995 que em seu Artigo 1° proíbe fonte de 

iluminação que ocasione iluminância superior a zero lux, numa faixa de praia compreendida 

entre a linha de maior baixa-mar (maré baixa) até 50 metros acima da linha de maior 

preamar do ano (maré alta). 

 

Iluminância é por definição a quantidade de luz ou fluxo luminoso que atinge uma unidade 

de área de uma superfície por segundo. A unidade de medida é o lux, representada pelo 

símbolo E. Um lux equivale a 1 lúmen por metro quadrado (lm/m2). 

 

A Portaria do Ibama supracitada é aplicada a faixas específicas do litoral brasileiro, dentre 

as quais destaca-se o litoral norte capixaba, na região compreendida entre a divisa com o 

estado da Bahia, até o litoral de Aracruz no Terminal Especializado de Barra do Riacho - 



 
 

Atendimento a Condicionante 09 da LO Nº439/2010 – 
Processo Nº 22218939 

Diagnóstico da Iluminação do 
Terminal Norte Capixaba 

Pág. 

5 / 24 

 

 

 

 

Responsável Técnico: 
Igor Baptista de Araújo 

Data 
22/02/2011 

Portocel, como pode ser verificado na Figura 1 a seguir. Nesta faixa do litoral capixaba 

encontra-se instalado o Terminal Norte Capixaba da Transpetro (TNC). 

Figura 1 – Abrangência da Portaria do Ibama n° 11 de 1995  

 
Fonte: Adaptado de Google Earth 2011 
Legenda:          Faixa do litoral do ES onde se aplica a Portaria 11 
 

 

Por estar localizado em região mapeada como área de ocorrência de desova de tartaruga 

marinha, o Terminal Norte Capixaba pode possuir potencial de interferência na orientação 

desses répteis durante as fases de desova e eclosão dos ovos, o que infere a necessidade 

de um projeto de luminotécnica cuja iluminação não incida sobre a faixa do litoral protegida 

pela Portaria Ibama n° 11 de 1995. 

 

Diante da possibilidade de interferência luminosa na faixa de praia frontal ao TNC, o Instituto 

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Iema), por meio da Condicionante N° 09 

da Licença de Operação 439/2010, determinou a realização de um Diagnóstico da 

Iluminação do Terminal Norte Capixaba, avaliando a sua conformidade com a portaria 

Ibama nº 11 de 1995. 

 

Por conta da demanda da elaboração do referido diagnóstico, a Quality Consultoria 

Ambiental LTDA realizou campanha de monitoramento da iluminância na região frontal ao 

Bahia 

Portocel 

Fronteira ES e BA 

TNC 
Oceano 

Atlântico 
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TNC, possibilitando a elaboração do presente relatório técnico que apresenta toda a 

metodologia empregada, bem como os resultados encontrados para o monitoramento em 

questão. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA MONITORADA 

 

O principal objetivo deste capítulo é apresentar uma breve caracterização geomorfológica do 

entorno da faixa litorânea onde foram realizadas as medições de iluminância, cuja finalidade 

foi diagnosticar possíveis interferências luminosas na faixa de praia frontal ao Terminal 

Norte Capixaba, localizado na praia de Barra Nova em São Mateus. Esta região é 

caracterizada por cordões arenosos, detentores do ecossistema restinga, sempre paralelos 

à linha da costa, que dificultam a drenagem das águas do interior, formando zonas 

pantanosas e alagadiças, como é o caso de manguezal existente na região. 

 

Para a caracterização em questão, será utilizado o esquema de um perfil longitudinal 

apresentado na Figura 2.1, onde o relevo varia do nível do mar (0 metro), tendo seu ápice 

por volta dos 7 metros de altitude na região central da formação de dunas existente próximo 

ao limite com o terminal, sobre o qual são indicadas as distintas morfologias do relevo ali 

existentes, evidenciadas por meio de fotografias feitas em campo no dia da campanha de 

monitoramento. 

 

Este perfil longitudinal do relevo se estende desde a linha da maré, até a região interna do 

TNC onde se encontram os primeiros postes de iluminação mais próximos à faixa de praia 

protegida pela Portaria do Ibama citada. 
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Figura 2.1 – Esquema do Perfil Longitudinal da Faixa Litorânea Frontal ao TNC 
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3. METODOLOGIA 

 

A campanha de monitoramento ocorreu na noite do dia 18 de fevereiro de 2011, já que de 

acordo com as informações divulgadas pelo Centro de Hidrografia da Marinha Brasileira, 

havia previsão de ocorrência maré com elevada amplitude na região norte do litoral 

capixaba, sendo a maré mais alta (preamar) ocorrendo por volta das 15 horas e alcançando 

aproximadamente 1,6 metros de altura, enquanto a maré mais (baixa-mar) alcançava cerca 

de -0,1 metro, por volta das 21:30 horas. 

 

O monitoramento realizado em dia de elevada amplitude de maré, auxiliou na identificação 

do limite da linha de maior preamar na faixa de praia frontal ao Terminal Norte Capixaba, 

assim como na identificação da linha de maré mais baixa (baixa-mar), subsidiando a 

determinação da área de aplicação da Portaria do Ibama n° 11 de 1995. 

 

Para a demarcação da área de interesse do Diagnóstico de Iluminação ora tratado, foi 

realizada uma visita à praia frontal ao TNC no período da tarde do dia 18 de fevereiro, o que 

possibilitou aos técnicos envolvidos na campanha de monitoramento delimitar a linha de 

preamar de interesse. O alcance da maré verificado em campo, não necessariamente 

representa a linha de maior amplitude da maré durante o ano (maré de sizígia), uma vez que 

poderão ocorrer diferenças significativas entre as alturas de maré previstas e as alturas de 

maré observadas, principalmente por conta do efeito de ventos fortes de duração 

prolongada e, usualmente, às altas e baixas pressões atmosféricas que resultam, 

respectivamente, na elevação e rebaixamento do nível do mar (maré meteorológica), sendo 

tais efeitos mais intensos nas regiões sudeste e sul do Brasil. 

 

No entanto, por ter sido uma maré considerada de grande magnitude, (1,6m de altura), sem 

nenhum outro maior valor ao longo do ano de 2011, possibilitou, juntamente com outros 

aspectos percebidos in loco, delimitar a referida linha necessária ao monitoramento. 

 

A Figura 3.1 apresenta imagem da praia localizada exatamente em frente do TNC, 

fotografada por volta das 16:30 horas no dia do monitoramento, onde se pode ter evidências 

do alcance das maiores marés ao longo do ano na região de interesse. 
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Figura 3.1 – Linha de Maré Preamar na Praia Frontal ao TNC. 

 

 

A linha tracejada em cor branca na figura acima indica o alcance da maré de 1,6 metros do 

dia 18 de fevereiro de 2011, enquanto a linha amarela tracejada aponta o limite do início da 

vegetação que se adensa à proporção que se encaminha em direção ao Terminal Norte 

Capixaba. Ressalta-se que por não haver vegetação na areia da praia em direção ao mar 

após a linha de cor amarela indicada na figura acima, pode-se inferir que as marés mais 

altas (maré de sizígia) registradas na região da praia frontal ao TNC possuem o limite 

máximo de alcance exatamente onde se inicia a vegetação apresentada na Figura 3.1, 

evidência esta também confirmada por pescadores consultados no local. 

 

Após determinação da linha de maré de sizígia na praia frontal ao TNC, delimitou-se um 

ponto, cuja coordenada em UTM e datum SAD 69 possui X: 422.555m e Y: 7.901.618m e 

que a partir do qual seria necessário demarcar os 50m em direção ao continente, 

determinando-se assim um dos limites estabelecidos pela portaria do Ibama como área de 

proteção para a desova e eclosão dos ovos de tartarugas marinhas. Para o levantamento 

das coordenas de interesse utilizou-se o GPS modelo Etrex Vista HCx da Garmin Ltd 

(Figura 3.2) cuja precisão das coordenadas durante o presente monitoramento foi de   3 

metros. 

TNC 
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Figura 3.2 – GPS Utilizado no 
Diagnóstico da Iluminação do TNC 

 

 

Com o auxílio de uma trena graduada, foi realizada a demarcação dos 50 metros que 

estabeleceram o limite mais próximo ao TNC onde o monitoramento da iluminação deveria 

ocorrer. A Figura 3.3 apresenta imagens desta etapa de demarcação necessária ao 

diagnóstico, sendo que a Figura 3.3 (a) apresenta a trena sobre a vegetação no sentido 

praia/TNC e a Figura 3.3 (b) apresenta exatamente o ponto onde foi delimitada a distância 

de 50 metros após a linha de alcance da maré de sizígia. Ressalta-se que a coordenada 

desse ponto em UTM e datum SAD 69 possui X: 422.497m e Y: 7.901.614m. 

 

Figura 3.3 – Mensuração dos 50 Metros Após a Linha de Maré de Sizígia na Praia Frontal ao TNC. 

  

(a) (b) 

 

Ponto limite 
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Conforme Figura 3.3 acima, o limite mais próximo ao TNC da área delimitada para a 

elaboração do presente diagnóstico (50m após a linha de maré de sizígia), não ultrapassa a 

formação de dunas existente na praia em frente ao terminal e que atua como uma barreira 

de proteção natural dessa faixa de praia, já que possui cerca de 4 metros de elevação acima 

do limite da área de interesse desse estudo (veja Figura 3.4). 

 

Figura 3.4 – Formação de Dunas em Frente ao TNC. 

 

 

Após a etapa de delimitação da área de interesse ao diagnóstico, foi possível elaborar um 

plano de monitoramento, indicando os pontos que deveriam ser monitorados. A Figura 3.5 

apresenta o croqui em questão. 

 

A Figura 3.5 apresenta ainda a disposição dos postes de iluminação do TNC mais próximas 

à praia e que pela proximidade, cerca de 75m do limite da região a ser monitorada, possuem 

o maior potencial de interferirem na iluminância da área delimitada para a realização do 

diagnóstico em curso. 
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Figura 3.5 – Croqui de Monitoramento da Iluminância na Praia em Frente ao TNC em São Mateus 

 

Legenda:  Disposição espacial dos postes mais próximos à praia contendo lâmpadas de vapor de sódio de 250W 
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Plano de Monitoramento: 

 
O monitoramento da 
iluminância existente na praia 
frontal ao TNC proveniente da 
iluminação artificial existente 
neste terminal inicia-se às 
20:00 do dia 18 de fevereiro de 
2011, partindo-se do ponto n° 
1 e seguindo a seqüência 
crescente da disposição dos 
pontos existentes no croqui, 
cuja distância entre os pontos 
é de aproximadamente 50 
metros. Desta forma, com o 
passar das horas torna-se 
possível chegar à última 
seqüência de pontos (pontos 
16 ao 20) no horário em que a 
maré é mais baixa, por volta 
da 22:00. Com esta 
metodologia de medição, 
presume-se que o 
monitoramento teria início na 
área mais propícia à 
interferência luminosa do TNC 
e termina na região de menor 

interferência do terminal. 

20 

19 

18 

17 

16 

Área de aplicação da 
Portaria Ibama n° 11 

75m 
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Para o monitoramento da iluminância nos 20 pontos previstos, necessários à 

elaboração do Diagnóstico da Iluminação do TNC, utilizou-se o Luxímetro modelo LD 

209 fabricado pela Instrutherm Instrumentos de Medição Ltda. A Tabela 3.1 apresenta 

as especificações técnicas deste instrumento, enquanto a Figura 3.6 apresenta o 

luxímetro utilizado em campo. 

 

Tabela 3.1 – Especificações Técnicas do Luxímetro LD 209. 

Parâmetro Descrição 

Escala  

0 a 100.000 lux em 3 faixas 

0 a 10.000 Fc em 3 faixas 

Precisão ± 5% + 2 dígitos 

Tipo de Sonda Foto-Sensora 
Separada do aparelho construída em foto 

diodo de silício com filtro de correção de cor 

Ajuste de zero? sim 

Luzes Selecionáveis Tungstênio, fluorescente, sódio, lâmpada de 
mercúrio 

Temperatura de operação 0 a 50ºC 

Umidade de operação Máximo 80% RH 

 

Figura 3.6 – Luxímetro LD 209 Utilizado no Diagnóstico da Iluminação do TNC 

 



 
 

Atendimento a Condicionante 09 da LO Nº439/2010 – 
Processo Nº 22218939 

Diagnóstico da Iluminação 
do Terminal Norte Capixaba 

Pág. 

15 / 24 

 

 

 

Responsável Técnico: 

Igor Baptista de Araújo 

Data 

22/02/2011 

 

4. RESULTADOS DO MONITORAMENTO 

 

Em consonância com o Plano de Monitoramento, o luxímetro, que foi previamente 

zerado e ajustado para opção de luz “vapor de sódio”, foi utilizado primeiramente no 

ponto 1, que de acordo com o croqui apresentado na Figura 3.5 encontra-se na 

sequência dos pontos passíveis de maior interferência do TNC, por conta da 

proximidade do mesmo. No entanto, já nessa primeira medição verificou-se que o 

luxímetro registrou zero lux, dando o primeiro indício de que as atividades do Terminal 

Norte Capixaba não provocam iluminância na faixa abrangida pela Portaria Ibama n° 

11 de 1995, fato este ratificado nos pontos subseqüentes (2, 3, 4 e 5), que também 

registraram zero lux. 

 

Diante da constatação de nenhuma interferência luminosa nos cinco primeiros pontos, 

os quais se encontravam na faixa de maior potencial para a detecção de iluminância, e 

devido ao fato dos mesmos possuírem grande proximidade com a formação de dunas 

próxima ao TNC, havia a suspeita dos registros de zero lux detectados serem 

conseqüência da sombra provocada por esta barreira natural. Diante disso foram 

realizados monitoramentos nos pontos 8 e 13, na direção TNC/mar, que corroboraram 

para a confirmação de que na faixa de estudo protegida pela portaria do Ibama e 

localizada em frente ao TNC, não há iluminância provocada por fonte artificial 

proveniente do terminal, conforme Tabela 4.1. 

 

Tabela 4.1 – Resultados do Monitoramento. 

Ponto Iluminância (lux) 

Ponto 1 0 (zero) 

Ponto 2 0 (zero) 

Ponto 3 0 (zero) 

Ponto 4 0 (zero) 

Ponto 5 0 (zero) 

Ponto 8 0 (zero) 

Ponto 13 0 (zero) 

 

 

Ainda na noite do dia 18 de fevereiro de 2011, após ser diagnosticado que o TNC não 

provoca interferência luminosa na área protegida pela portaria do Ibama, os técnicos 
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responsáveis pelo monitoramento em questão, de forma complementar, se 

encaminharam para a área interna do TNC no intuito de avaliar a iluminação do 

mesmo, verificando, por exemplo, o raio de alcance da luminosidade proveniente das 

lâmpadas de vapor de sódio instaladas nos postes de luz existentes no sitio interno 

deste terminal, o que é detalhadamente apresentado no Capítulo 5 deste relatório. 
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5.  AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO NO TNC 

 

O Terminal Norte Capixaba possui em sua área interna 71 postes de iluminação 

contendo lâmpadas de vapor de sódio de 250 Watts a uma altura de 9 metros. Desse 

total, 5 são diferenciados dos demais e foram instalados recentemente como uma 

ação pró-ativa dos gestores do TNC no intuito de se adequar às recomendações mais 

atuais no que tange à poluição luminosa. Analisando a Figura 5.1 a seguir é possível 

ver com maior detalhe a disposição espacial dos 5 novos postes instalados no TNC. 

 

Figura 5.1 – Localização dos Postes Recentemente Instalados no TNC 

 
Fonte: Adaptado de Google Earth 2011 
Legenda:  Postes antigos instalados em área mais próxima à praia  

 Postes novos instalados em área mais próxima à praia 

 

Analisando a Figura 5.2 a seguir é possível verificar a principal diferença entre os 

postes do TNC, onde se percebe que a luminária da Figura 5.2b apresenta angulação 

de 90° com o poste vertical que a sustenta, permitindo um menor espalhamento da luz 

ali emitida, quando comparado ao poste padrão existente no terminal, cuja angulação 

de sua luminária com o poste que a sustenta é superior a 90°. 
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Figura 5.2 – Tipologia dos Postes de Iluminação Utilizados no TNC: (a) Poste 
Padrão e (b) Novo Poste 90º 

  

(a) (b) 

 

Durante a avaliação realizada no TNC ficou notória a diferença na iluminação emitida 

pelos diferentes postes analisados (veja Figura 5.3). No entanto, vale ressaltar que o 

poste padrão, apesar de espalhar um pouco mais a luz por ele emitida, não oferece 

risco de emitir iluminância para a área protegida pela portaria do Ibama, fato este 

constatado com o monitoramento em campo da iluminância ao seu redor. 

 

Figura 5.3 – Diferenças da Iluminação Provocada Pelo Poste Padrão e Pelo Poste 
com Luminária de 90° 

 

Concentração da 
iluminância 

Luminária 90° 

Luminária do poste 
padrão 

Espalhamento da 
iluminância 

90° 
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A constatação da concentração da iluminância em uma área específica logo abaixo da 

luminária de 90° foi ainda registrada em outras imagens realizadas na noite do 

monitoramento. A Figura 5.4 apresenta a mesma luminária de 90° demonstrada da 

figura anterior, porém de um ponto de visão diferente, onde é possível perceber 

claramente a concentração da iluminância em uma determinada área do TNC. 

 

Figura 5.4 – Iluminação do Poste com Luminária de 90° 

 

 

Constatado visualmente que as luminárias provocam espalhamento da iluminância de 

forma diferenciada, buscou-se mensurar tal diferenciação utilizando-se mais uma vez 

o luxímetro LD 209. 

 

O primeiro monitoramento foi realizado nas imediações de um poste convencional, 

onde foi possível constatar, em diferentes distâncias da fonte de luz, qual a iluminância 

registrada próximo ao solo. Dessa forma foi possível determinar os locais de maior 

presença de luz, bem como o alcance em metros da luz emitida pelos postes ali 

instalada. A Figura 5.5 apresenta o técnico no momento em que realizava tal medição. 

 

Concentração 
da iluminância 



 
 

Atendimento a Condicionante 09 da LO Nº439/2010 – 
Processo Nº 22218939 

Diagnóstico da Iluminação 
do Terminal Norte Capixaba 

Pág. 

20 / 24 

 

 

 

Responsável Técnico: 

Igor Baptista de Araújo 

Data 

22/02/2011 

Figura 5.5 – Monitoramento da Iluminância na Área Interna do TNC 

 

 

Após medições realizadas em torno dos diferentes postes existentes no sítio interno 

do terminal, foi possível traçar o perfil da iluminância ao redor das fontes luminosas 

artificiais existentes. Para melhor percepção da distribuição da iluminância ao redor 

dos diferentes postes do TNC, foi confeccionado o layout esquemático da Figura 5.6, 

onde é apresentado o local em direção ao mar onde a iluminância se extingue, bem 

como o resultado de medições com o luxímetro realizadas a frente das luminárias. 

 

Figura 5.6 – Esquema Apresentado o Monitoramento da Iluminância na Área Interna do TNC 

 

Escala: Sem escala 

Legenda: 

Tipo de Luminária 
Monitoramento a 3m 

de distância 

Monitoramento a 6m de 

distância 

Distância de extinção da 

iluminância [zero lux] 

Convencional 63,0 lux 50,0 lux 10,0 metros 

90° 85,0 lux 45,0 lux 10,5 metros 

Pista em torno do terminal 

Local a 10 metros 
distantes dos postes 
onde a iluminância 
monitorada foi igual a 
zero 

TNC 
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Em relação ao alcance da iluminância em direção ao mar, constatou-se que ela é 

eliminada a uma distância de aproximadamente 10 metros, tomando-se como 

referência os postes onde a luz é emitida. Ou seja, a iluminância provocada pelas 

lâmpadas dispostas mais próximas à praia se extingue totalmente bem antes da área 

de preservação protegida pela portaria do Ibama e apresentada na Figura 3.5 do 

capítulo 3, que conforme já comentado, encontra-se aproximadamente a 75 metros de 

distância dos referidos postes. Esta constatação veio ao encontro dos resultados da 

campanha de monitoramento levantados momentos antes na área de preservação, a 

qual indicou a inexistência de interferência luminosa na região da praia frontal ao TNC. 

 

Este monitoramento também demonstrou que a iluminância da luminária 90° é de fato 

mais concentrada que a do poste convencional, fato este já percebido visualmente 

(Figuras 5.3 e 5.4). Esta afirmação é baseada em medições de iluminância realizadas 

a uma distância de 3m a frente das duas luminárias (centro da via interna do TNC), 

sendo que diante da mais nova (90°) detectou-se 85 lux, enquanto a outra 

proporcionou uma medição 26% inferior com 63 lux, apresentando uma melhor 

eficiência de iluminação à luminária do poste recentemente instalada. 

 

Ressalta-se, porém, conforme já comentado, que ambas as luminárias não provocam 

riscos de interferência luminosa à faixa de praia protegida pela Portaria do Ibama n° 11 

de 1995, não sendo, portanto, necessária a substituição das luminárias convencionais 

pelas recentemente instaladas no Terminal Norte Capixaba. 

 

 

 



 
 

Atendimento a Condicionante 09 da LO Nº439/2010 – 
Processo Nº 22218939 

Diagnóstico da Iluminação 
do Terminal Norte Capixaba 

Pág. 

22 / 24 

 

 

 

Responsável Técnico: 

Igor Baptista de Araújo 

Data 

22/02/2011 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Neste relatório avaliou-se o grau de interferência luminosa na faixa de praia frontal ao 

TNC, a partir do Diagnóstico da Iluminação do Terminal Norte Capixaba, avaliando a 

sua conformidade com a portaria Ibama nº 11 de 1995. 

 

De acordo com os níveis de iluminância avaliados, pôde-se concluir que, tomando-se 

como base a portaria supracitada em relação à poluição luminosa, as medidas 

propostas pela lei foram respeitadas, visto que as medições demonstraram que as 

atividades do Terminal Norte Capixaba não provocam iluminância na faixa abrangida 

pela Portaria Ibama n° 11 de 1995, fato este associado aos resultados, todos na faixa 

de zero lux, obtidos nos pontos monitorados. 

 

Este trabalho também demonstrou que a iluminância das luminárias 90°, referentes 

aos novos postes instalados no TNC, têm uma melhor eficiência de iluminação em 

relação à luminária do poste convencional, mas que ambas têm praticamente a 

mesma dispersão da luz na porção anterior. Vale ressaltar que a dispersão da 

iluminação do TNC está bem distante da faixa de proteção contida na Portaria Ibama 

n° 11 de 1995. 

 

Ademais, conclui-se que o projeto luminotécnico atualmente instalado no TNC não 

provoca riscos de interferência luminosa na faixa de praia protegida, não sendo 

necessária substituição de postes/luminárias ou readequação do projeto instalado no 

Terminal Norte Capixaba. 
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9. ANEXOS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO A  

Anotação de Responsabilidade Técnica 
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